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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE·SERVIÇON°0010/2021 

Contrato de Prestação de 
Ser;vi,ço que entr&-si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL D.E 
IRARÁ/BA e a EMPRESA 
QUAL Y JET INFORMÁTICA 
LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/BAHIA, pessoa jl,Jrídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001~&1, com sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, trará, Estado da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente. Genívaldo Batista; da SiJva, inscrito no CPF sob o n° 971.735.255-00 e RG n° 
.068976.73 90 - SSP/BA, resí~ent~ __ e domiciliado na Fz. Varzea" 1.5, município de lrará­
Bahiª'' neste ato dtmqminaêle de CO.NtRA TANTE e do, outro lado· a empres~HllUALY JET 
INFORMÁTICA LTOA., com endereço à Av. Ruy Barbosa, 28, Centro, Nazaté/Bahia, CEP 
4.0.400;00. ins.critêl no CNPJ -sob o n° 06.260.352/0001-62, a seguir denominada 
CONTRATADA msolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento de material, 
autorizado pe.lo despacho constante no Processo Administrativo n° . .0:01012021 , Dispensa 
de Litifação n°·. OOót?/2021, com fundamento jurldieo conforme o disposto no artigo 24, 
inciso 111 da Lei Federal 8.666193, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1~- DO OBJEtO 
Cotltratação de empresa ~speeiàlizadá ·no fornecimento de 25 e~ixas de Papel A4, 

-· destínados a manuténção dos trabalhos do Poder Legisl·ativo Municipal, durante o exercício 
financ~iro de 2021. 

CLÁUSULA 2•- D.A DISPENSA DE. LICITAÇÃO 
l~t~gram o presente Contrato o·.· ·Processo\ A~ministrativo n° 0010/2021 , Dispfnsa de 
Ltcttação n° 0006/:W21, com a proposta da CONTRATADA;. bem como o parecer que 
reconhece a dis~nsa da licitação, conforme o disposto no· ârt. 24, inciso 11, da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA31
- D10· REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de execução deste contrato.é·di"reto põr preço·global. 

CLÁUSULA 4J- DO VALOR E CONDIÇ-ÓES DE PAGAMEN-TO 
4.1 O presente contrato tem o val.or global dê R$ 6.000,00 (Seis mil re;~is) que será 
mediante consumo e emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável; · 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, mediante 
consumo, apé"s recebimento da prestação de serviço, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condtções ·éstabetecidas neste contrato, 
obedecida a Lei 4.320/64; 

<:NP~: 13.226;238ftl0ó1~81 
Praç-a Presidente Tancredó Neve·s, n".120, .Centro; IrarA~Bahia. C~P.: 442555-000.(75)3247-2294. 

em.ail: camaradevereadoresdeirar.a@hotmail.com 
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4~3 ·Havendo erro na Nota Fiscai/Fatí.rra ou descumprimento das condições pactuadas, no 
tOdo ou em parte, a tramitação da Nota FiscaiJFatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
eottsiderada, par~1 efeito de pagamento, a data da reapresentação do .documento em 
questão, corrigido e atestado'; 

4.4 O-preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a E!Xecução do contrato. 

CLÁUSULA 51
- llA VIGêNCIA 

A vigência do presente instrumento se inicia em de 03 de fevereiro de 2020, com termino 
em 3·1 de dezembro de 202·1. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma 
pata com a outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo. único- O presente·instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante1etmo aditivo~ de acorêlo com :as previsões constantes na Lei 
Federal8.666/93. 

CLÁUSULA 6'- llA EXECUÇÃO DO OBJETO 
O ·objetct contratado será exeéutado nos termos cor'l~tantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela c·oNTRA T ADA. 

CLÁUSULA 71 
• CtAS INC-IDêNCIAS FISCAIS 

Gs impostos por ventu,ra devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Bontrato, deverão ser retidos pela fdnte pàgàdora, na ocasião .do pagamento da Nota 
Fiseaf/Fatura. 

CllÂUSULA ·8a - llO CREDITO ORÇAMENT ÂRIO 
As despesas para conter o.·presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidadé Orçame1itária: 0.1 :01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento dé desloesa: 31'90.30.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA 91 -I>AS RESPONSABILIDADES DA-CONTRATADA 
9.1 RespOnder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em funç13o do otijeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos servi~;ós , de até 25% (vinte e cinco por cente) do valor in.icial atualizado do 
contrato. 

'CNPJ: 13.226.238}0001-81 
Praça .Presjdente Tmcredo Neves, n° .120, Centro, harâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmai l.com 
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9.3 Indenizar, ínclu:,ive a terceiros, em oonsequência de eventu.ai.s danos materiais ou 
institucionais, causétdos pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execuçao do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contrat:3ção. 

9.5 O Contratado 8erá respo·nsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Municlpio, por impmdência ·ou-negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSU.LA 101 
• D.~S RESPONSABILIDADES OA CONTRATANTE 

10.1 Darciênc::ia à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

ro.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAU$ULA 11'- CtA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das· hipóteses pr~vistas, en1 especial nos 
Artigos 77 e· 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alteraçõ9s, ou mediante iniciativa express_a por escrito, de uma das partes com 
.antecedência mínima de 30.dias. ~ 

CLAUSULA 121 
... r::tAS PENALIDADES E MULTAS 

Nos casos de atraso injustifiêado ou inexecúçao total ou parcial dO cnmpromisso assumido. 
cem o êonlratante as 'SahQÕes administrativas· aplicadas ã contratada:serão.: 

12.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.2- Multa por atraso imofivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula d~ima s~unda; 

12.3 - $uspensão tmnporâria de p~rticipar de licitações e impedimento de cdnttatar com a 
Administração Por unt período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso 111 do art. 
87 de-Lei Federal8.666/93 . 

. 
12.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adininistraçao Pública 
conforme o disposlo no inciso IV do art. 87 da lei Federal8.666/93; 

Parágrafo primeim - ·o atr-aso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite~ de 30% desse valor. 

CNP}: 13:226.238/{)ool-81 
Praça Pcresidente Tanctedo Neves, n°.120,.Centro,lratâ-B.ahia. CEP.: 4425s5-ooo.('75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Parágr:alo segundo • Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracteriiará o descumprimento total da obrigação~ punível com as 
sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo tQrceiro • Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempeslivamente e indEtVidámente fundamentados, e 'a aceitação das justificativas ficarão a 
critério. do Contratante. 

Parágrafo quarto • Sempre que não houYer prejuizo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas bu transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto • A aplicação das penaridades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 131
- DA LEGiSLAÇÃO 

O presente contrato É! regido pela Lei n° 8.666/93 a. qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso,. aplicandq as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter· pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 141 - As partes elegem o Foro da Comarca de trará, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes d<)presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 .(quatro) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das'téstemunhos abaixo assinádas. 

Testemunhas: 

lrará/BA, 03 de·fevereiro de 2021 . 

~Ls~--
\o(l'\mii'\J'U'\ MUNI · IPAL DE IRARÁIBA 

enivaído Satista da Silva 
CONTRATANTE 

Af,;t'; ,4.u~ ai y / 
:ÓÚAL Y JET INFORMÁTICA L,.m,; 

CóNTRATADA 

CNPJ: 13.226,238/(1001-81 
Pra~a Presidente· Tancredo Neves, n° .tlO, Centro, lrarâ-'Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@h otmail.com 
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1.6.l.Ou!)rYlO., a.(~ 
RG.,i3. 8~ 31~4~SPt_M 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 

2. ~ .PJ!lJun c6 S;,arQ, 

R~JWqq/ioqrtqq SSP/B_A ...., 

Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará.-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"OOI0/2021 

DISPENSA LICITAÇÃO N" 000612021 

C'ONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE IRARÁ. CONTRATADO: QUALYJET INFORMÁTICA LIDA., INSCRITA 
NO CNPJ SOB 06.260.3~210001~2 OBJETO: fornecimento de 2~ caixas de Papel A4, destin•do• a manutençllo doo trabolhos 
du Pod.:r L<:gislativu Munioipol, durante o oxon;loiu fonaocoiro <lo 2021. VALOR DO CONTRATO: RS 6.000,00 (S<i• mil 
n:ai>) DATh ASSINA1lJRA DO CONTRATO: 0310212021. SIGNATÁRIOS: GENIVALDO BATISTA DA SILVA - PELA 
CONTRATANTE. QUALYJET INFORMÁTICA LIDA- PELA CONTRATADA. 

CNPJ: 13.226.238/0001·81 
Praça P•·eslde nt e Tancre do Ne ves , nll.120, Ce ntro, lra rá -Bahla, CEP.: 442555-

000.(7 5)3247· 2294. e mall: camarodayereodorasdelrara@hotmoll.com 

Certilicação Digital: SOYCAPEL-A5EJTTXE-ITUNIVMG-3MJZYR1U 

Versão eletrônica disponlvel em: https:lldoem.org.brlpl/balirara 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200·2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


